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A convite do Career Services da Escola de Ciências Sociais e Humanas, 

no dia 18 de abril, a AT deu uma palestra sob o tema “Literacia financeira: 

Vou entrar no mercado de trabalho”. Esta iniciativa esteve integrada na 

8ª Edição do ECSH Skills Development Week 2023 que decorreu entre 18 

e 21 de abri, no lSCTE.

A AT esteve presente no Career Days, da Nova School of Law, da 

Universidade Nova de Lisboa, no dia 4 de maio. Participou numa palestra 

sobre as “Carreiras públicas e Ordens profissionais” e como expositor, 

com o objetivo de divulgar a diversidade de atividades desenvolvidas 

pelos juristas na execução das atribuições da organização e esclarecer 

as dúvidas sobre as carreiras da AT. 

AT em Contacto
ISCTE

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

O Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) é um imposto anual. O IMI relativo 

ao ano de 2022 deve ser pago nos seguintes prazos:

• Até 100 €: uma única prestação, durante o mês de maio;

• Entre 100 € e 500 €: duas prestações, nos meses de maio e novembro;

• Mais de 500 €: três prestações, nos meses de maio, agosto e novembro.

Se tiver um montante de imposto superior a 100 € pode optar por pagar 

o valor de uma só vez, até ao final de maio, utilizando a referência 

indicada para o pagamento total.

Pode consultar os dados para pagamento na sua área reservada do 

Portal das Finanças, em: A minha Área > Pagamentos > Pagamentos a 

Decorrer. 

IMI – PRAZOS DE PAGAMENTO

Em março, a AT lançou a sua página oficial no Linkedin.

Com este novo canal de comunicação, pretendemos estar mais 

próximos dos profissionais, divulgar as nossas áreas de atuação, 

mas também apoiar o cumprimento das obrigações fiscais e 

aduaneiras. 

No Linkedin da Autoridade Tributária e Aduaneira pode encontrar 

conteúdos informativos saber mais sobre a missão da AT bem 

como o papel social e económico dos impostos.

   AT NO LINKEDIN

E-BALCÃO

O e-balcão tem uma nova funcionalidade de envio de mensagem de alerta sobre a situação dos pedidos. Os contribuintes 

são informados quando o pedido fica resolvido ou têm de prestar esclarecimentos adicionais.

A mensagem de alerta é enviada para o endereço eletrónico que se encontra registado no Portal das Finanças, para quem 

tem ativa a opção “desejo receber emails”.

ENVIO DE ALERTA AOS CONTRIBUINTES ATRAVÉS DE EMAIL

DADOS DE CONTACTO

No Portal das Finanças, pode atualizar e confirmar os seus dados de 

contacto. Após autenticação, escolha: Serviços > Dados cadastrais > 

Dados de contacto> Email/Telefone.

É nesta página que pode ativar a opção “desejo receber emails” para 

receber mensagens informativas.

NO PORTAL DAS FINANÇAS

https://www.portaldasfinancas.gov.pt/at/html/index.html



